
 

 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL 

PERMISSÃO 349/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 63/2023 

 

PERMITENTE: MUNICÍPIO DE ARAPOTI, representado pelo Prefeito Sr. Irani José 

Barros. 

PERMISSIONÁRIA: AGSUL AVIAÇÃO GERAL DO SUL LTDA, representada pela Sra. 

Melina Faria Mainardes Silva. 

 

OBJETO: concessão precária de uso do imóvel denominado Aeroporto Municipal Avelino 

Antônio Vieira, localizado na rodovia DR 001, Fazenda Barra Mansa, no Município de 

Arapoti, matrícula 6127 do Registro de Imóveis da Comarca de Jaguariaiva, Paraná. 

 

RESCISÃO: as partes, amigavelmente, rescindem a presente permissão, com fundamento 

no item 12.4 do Edital da Concorrência 02/2023 e no art. 79, inciso II, da Lei 8.666/1993. 

 

Disposições finais: com a rescisão ora formalizada, consideram dissolvidos os direitos e 

obrigações, ressalvados eventuais encargos, penalidades, créditos ou débitos já 

constituídos até a data de publicação deste termo. 

 

Foro: é competente o for de Arapoti, PR, para dirimir questões oriundas do presente 

termo. 

 

Data da Assinatura: 09/12/2025. 

 


